
MEDIANEIRA - PARANÁ 

Câmara Municipal de 
Medianeira 

PORTARIA N.0 45, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispõe Sobre a Nomeação de Encarregado 
pelo Tratamento de Dados Pessoais e 
Equipe de Apoio no Âmbito do Poder 
Legislativo de Medianeira, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica designada como Encarregada Geral de Proteção de Dados da Câmara Municipal 

de Medianeira a servidora efetiva Roselaine Turcatel. 

Art. 2° Ficam designados os membros do Comitê para Implantação e Regulamentação das 

Diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados, nomeados pela Portaria nº 20/2025, para 

integrarem a equipe de apoio. 

Art. 3° Compete à Encarregada Geral de Proteção de Dados convocar os membros da equipe 

de apoio para a realização de reuniões sempre que necessárias, além de desempenhar as 

demais atividades previstas na regulamentação da Lei Geral de Proteção de Dados da 

Câmara Municipal (Portaria nº 23/2025) e na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Medianeira, 11 de dezembro de 2025. 
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